CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO “_______________”
 

Convenção de Condomínio que entre si fazem os Condôminos do Edifício “___________________” sito à _________________, nº ______ mandado construir pela Incorporadora _________________ já qualificada no memorial de incorporação, os quais aprovam a presente convenção nos termos do Código Civil (lei 10.406 de 10.01.2002) e pelos trechos não alterados da lei 4591 de 16 de dezembro de 1964, e pelas condições seguintes: 

CAPÍTULO I - DO OBJETO E DESTINAÇÃO 

ART. 1º. - Situado no centro de Frederico Westphalen, no qual foi construído um total de ____ unidades, assim distribuídas: _____ lojas comerciais e ________ apartamentos, sendo _____ por andar, situados do ________ ao _______ pavimento, sendo esta a condição essencial ao convívio cordial e harmônico que se faz necessário ao bem comum, intrínseco espírito da Lei, bem como, resguardar o Condomínio da responsabilidade por atos de terceiros e estimular a participação dos Condôminos nas Assembléias Gerais. Elaborada de forma a sintetizar o pensamento e o sentimento coletivo, de modo a viabilizar com que tudo que dela emane seja o mais justo e perfeito possível ao ideal comum.  

 

Parágrafo único. O Condomínio regular-se-á no geral pelas disposições da Lei 4.591, de 16 de dezembro de 1964, e posteriores. No especial, pela presente Convenção e Regulamento Interno, e, ainda, por deliberações das Assembléias Gerais de Condôminos, denominadas Assembléia Geral Extraordinária ( A.G.E.) e ou Assembléia Geral Ordinária ( A.G.O.). 

 

As unidades autônomas do edifício “_______________”, destinam-se para: 

a)      Apartamentos: para uso exclusivamente residencial; 

b)      Garagens: para a guarda de automóveis, com dimensões compatíveis à sua respectiva área; 

c)       Salas: para estabelecimentos comerciais 

  

O edifício “____________” compõe-se de um prédio _________ pavimentos assim caracterizados: 

Pavimento térreo: Constituído de ______ salas comerciais, hall de entrada social e de serviço, elevadores, casa de força e outras dependências que se destinam ao uso comum do Edifício. 

Segundo pavimento: Terraço e Salão de Festas 

Terceiro ao ______ pavimento: Constituído de _____ apartamentos onde ____ são de frente para o mar e ____ dois nas laterais do Edifício. 

_______ pavimento: Constituído de dois apartamentos grandes. 

CAPÍTULO II - DAS PARTES COMUNS 

ART. 2º.- São partes de propriedades comuns, inalienáveis e indivisíveis aquelas a que se refere o artigo 1.331 § 2º do Código Civil e, muito especialmente, o terreno, fundações, estruturas e coberturas; as escadas e elevadores, a casa de máquinas, a casa de força, o transformador; a guarita; o jardim e seus canteiros, canais e receptáculos de lixo; o salão de festas, bar e sala de estar; o "hall" social e o de serviço, nos respectivos andares; as calhas condutoras de água pluviais, os dutos de distribuição de água e esgoto; as linhas de distribuição de energia elétrica, telefonia, intercomunicação e sinal de TV/Satélite; o apartamento do zelador; áreas de lazer, de serviços ou de circulação, as calçadas, salvo parte das situadas em frente as lojas 01 e 02 que pertencem á área privativa daquelas unidades; bem como os bens posteriormente agregados ao patrimônio comum. Todos com seus respectivos equipamentos, móveis, utensílios e acessórios. 

CAPÍTULO III – DAS PARTES AUTÔNOMAS

ART 3 º. Constitui propriedade exclusiva do condômino a unidade autônoma, indicada pela numeração própria, com as correspondentes frações ideais do terreno. 

 

CAPÍTULO IV - DA DIREÇÃO
 

ART. 4º. - A Direção do Edifício será exercida: 

a)      pela Assembléia Geral; 

b)      pelo Síndico, assessorado pelo Conselho Fiscal em número de três, nos termos da presente Convenção; 

§ Único - Será eleito juntamente com o Síndico um Subsíndico que o auxiliará na Administração do Condomínio e o substituirá em suas ausências ou impedimentos. 

CAPÍTULO V - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

ART 5º. - As Assembléias serão convocadas mediante carta registrada ou protocolada pelo síndico aos condôminos que representem pelo menos um quarto do condomínio, com antecedência mínima de 10 (dez) dias e realizar-se-ão do próprio Edifício. 

ART 6º. – As convocações das Assembléias Gerais Ordinárias, serão acompanhadas do orçamento relativo ao ano seguinte. 

ART 7º. – As Assembléias Gerais Extraordinárias poderão ser convocadas em prazo inferior ao estabelecido no artigo 7º, quando comprovada sua urgência. 

ART 8º. – É lícito na mesma notificação fixar horário em que se realizará a Assembléia em primeira e segunda convocação, desde que estabelecido entre uma e outra o prazo de 30 (trinta) minutos. 

ART 9º. – As Assembléias serão presididas por um condomínio eleito na ocasião, o qual escolherá um secretário para lavrar a ata, que deverá ser assinada por todos os presentes. 

Parágrafo Único – O Síndico não poderá presidir os trabalhos das Assembléias nem secretaria-las. 

ART 10º. – Cada condômino terá direito a voto proporcional à fração ideal do terreno que possuírem, determinando-se proporcionalidade pela sua porcentagem.  

ART 11º. – Se a unidade pertencer a mais de uma pessoa, estas elegerão um deles para representa-la perante à Assembléia, credenciando-o por escrito. 

ART 12º. – Não participará das Assembléias o condômino que estiver em atraso com as suas contribuições ou em débito com multas que lhe forem impostas. 

Parágrafo único: Para participar o condômino deverá efetuar o pagamento até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da mesma. 

ART 13º. – O condomínio poderá fazer-se representar por procurador com poderes específicos, através de instrumento público ou particular, seja o representante condômino ou não. 

ART 14º - Será exigida maioria qualificada de votos nos casos previstos em lei, ou por esta Convenção, e nas demais maioria simples. 

ART 15º . – É vedado ao Condômino votar sobre assuntos em que tenha interesse particular. 

ART 16º. – A Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á, na primeira quinzena de Janeiro, para discutir e votar o relatório da administração, relativamente ao ano findo, discutir e votar o orçamento das despesas e receitas, fixando quota de reserva se convier, eleger o Síndico e o Conselho Fiscal quando for o caso, votar as demais matérias constantes da ordem do dia. 

ART 17º. – A Assembléia realizar-se-á em primeira convocação com 50% (cinqüenta por cento) dos condôminos e, em segunda com qualquer número. 

ART 18º. – Compete as Assembléias Gerais Extraordinárias deliberar sobre matéria de interesse geral do Condomínio, não podendo discutir sobre o direito de propriedade ou pessoal de cada Condômino: decidir sobre ou em grau de recurso, assuntos que tenham sido deliberados pelo Síndico e a ela legados a pedido do interessado; apreciar as demais matérias constantes da ordem do dia; examinar os assuntos que lhe sejam propostos por qualquer Condôminos; discutir e apreciar a destituição de Síndico, após parecer do Conselho Fiscal, desde que baseados as provas concretas que impossibilitem ao mesmo continuar no cargo. 

ART 19º. – Será exigida unanimidade de votos para os seguintes casos: alteração da Convenção do Condomínio no todo ou em arte; alteração ou modificação da estrutura do prédio; discutir e deliberar sobre a venda de parte comuns ou ceder o dinheiro à ela reservados; outras matérias estipuladas em lei e na presente Convenção. 

ART 20º. – Será exigida a maioria qualificada, nos seguintes casos: em matéria que importe na realização ou modificação de benfeitorias úteis; discutir e deliberar sobre a reedificação ou não em caso de incêndio ou sinistro que destrua totalmente o prédio; destituição de membros do Conselho Fiscal; discutir ou deliberar sobre o ingresso de qualquer ação judicial, salvo as especialmente previsto nesta Convenção nos demais casos previstos em lei e na presente convenção. 

ART 21º. – As deliberações das Assembléias, desde que cumpridas as formalidades para instalação e convocação, serão obrigatórias à todos os Condôminos, independente de comparecimento ou voto, cumprindo ao Síndico executa-las e cumpri-las fielmente. 

ART 22º - As Assembléias Gerais, terão os resultados das deliberações lavrados em ata, no livro própria, assinada pelo Presidente e Secretário, e demais condôminos, e será feito um extrato para distribuição a todos os condôminos para sua ciência. 

Parágrafo único: A assinatura dos condôminos dissidentes poderão constar em ata, sendo que a mesma supre a falta de convocação. 

ART 23º. – As despesas com a Assembléia serão inscritas a débito do condomínio. 

CAPÍTULO VI - DA ADMINISTRAÇÃO DO CONDOMÍNIO 

ART 24º. - A Administração do Condomínio será exercida pelo Síndico e pelo Administrador, assessorados pelo Conselho Fiscal e pelo Colegiado Gestor nos termos da legislação vigente desta Convenção e do Regimento Interno. 

§ 1º. - O Síndico e o Conselho Fiscal serão eleitos numa mesma Assembléia Geral, por maioria de votos dos presentes, para mandato de 02 (dois) anos, podendo serem reeleitos. 

§ 2º. - O Síndico e o Administrador serão gratificados mensalmente com as importâncias fixadas em Assembléia Geral. 

§ 3º. - A gratificação a que se refere o parágrafo anterior, em hipótese alguma gera relação de emprego entre o Síndico e o Condomínio. 

§ 4º. - O Conselho Fiscal será necessariamente composto por três Condôminos, eleitos na Assembléia Geral. 

§ 5º. – Em caso de impedimento, morte o ausência do síndico, este será substituído por um membro do Conselho Fiscal eleito entre os mesmos, devendo assumir todos os poderes pertinentes a função, convocando imediatamente a Assembléia Geral Extraordinária para eleição de novo Síndico 

ART 25º. - Compete ao Síndico: 

a)      representar ativa e passivamente o Condomínio em juízo ou fora dele, e praticar atos de defesa dos interesses comuns, nos limites das atribuições conferidas por esta Convenção e pela Lei vigente. 

b)      exercer a administração interna do edifício no que diz respeito a sua vigilância, moralidade e segurança, bem como os serviços que interessem a todos os moradores. 

c)       praticar os atos atribuídos pelas Leis, por esta Convenção e pelo Regimento Interno. 

d)      impor as multas estabelecidas na Lei e no Regimento Interno. 

e)      cumprir e fazer cumprir a Convenção e o Regimento Interno, bem como executar as deliberações das assembléias. 

f)        prestar contas à Assembléia dos Condôminos. 

g)      contratar empregados para o Condomínio e/ou efetuar contratos de locação de serviços de firma especializada. 

h)      contratar Contador ou firma especializada para realizar a contabilidade do Condomínio. 

i)        ordenar reparos e adquirir o que for necessário à segurança e conservação do Edifício, até o limite do orçamento previsto no exercício. 

j)        cobrar taxas relativas às despesas comuns e as multas estabelecidas no Regimento Interno. 

k)      manter um controle de Caixa que será mensalmente apresentado ao Conselho Consultivo. 

l)        prestar, quando solicitado, quaisquer informações sobre os atos de Administração e sobre as contas de sua gestão. 

m)    convocar Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, estas quando julgar conveniente ou quando requeridas por, no mínimo, 1/4 (um quarto) dos Condôminos. 

n)      abrir e encerrar o livro de atas e o livro de presença, rubricar as respectivas folhas, conservá-los sempre à guarda e responsabilidade, bem como fornecer aos Condôminos, quando solicitado, cópias autenticadas das atas das Assembléias ou de anotações do livro presença. 

o)      assinar cheques. 

p)      dar ciência imediata à Assembléia, das citações que receber. 

q)      constituir Advogados para o Condomínio em pleitos judiciais e controlar os respectivos honorários dentro da verba orçamentária para tal fim. 

r)       apresentar proposta orçamentária da receita e da despesa para o exercício econômico-financeiro seguinte. 

s)       manter guardada toda a documentação relativa ao Condomínio, para eventuais verificações contábeis, durante o prazo de 05 (cinco) anos (lei n. 6434 de 15 de julho de 1977). 

t)        realizar o seguro da edificação. 

§ Único - O Síndico pode transferir a outrem, total ou parcialmente, os poderes de representação ou as funções administrativas, mediante aprovação da Assembléia. 

ART 26º. - No final de cada exercício, o Síndico apresentará à Assembléia Geral Ordinária, as contas de sua administração, exibindo a documentação respectiva. 

§ 1º. - O Síndico entregará ao seu sucessor, mediante recibo, todos os bens, valores, livros e demais documentos do Condomínio. 

ART. 27º. - Compete ao Conselho Fiscal: 

a)      Fiscalizar se as atividades do Síndico e examinar suas contas, relatórios e comprovantes, dando parecer sobre os mesmos em livro próprio, que será lido em Assembléia Geral Ordinária; 

b)      Comunicar por carta registrada ou protocolada aos condôminos as irregularidades havidas na gestão do síndico; 

c)       Dar parecer sobre as propostas orçamentárias para o exercício seguinte; decidir após aprovação a imperiosa necessidade, a destituição do síndico 

d)      Autorizar o síndico a contratação de obras, a aquisição de peças e objetos, que se façam necessários pela urgência bem como autorizar o rateio sobre estes gastos aos condôminos.

  

CAPÍTULO VII - DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONDÔMINOS
 

ART 28º. – São direitos dos condôminos 

a)      usar, gozar e dispor da respectiva unidade autônoma de acordo com seu destino, desde que não prejudique a segurança e solidez do Edifício, não causem danos ou incômodos aos demais moradores, que não infrinjam as normas legais, das disposições desta Convenção e do Regimento Interno. 

b)      usar, gozar das partes do Edifício, desde que não impeçam ou perturbem idêntico uso e gozo pelos demais moradores com as mesmas restrições na alínea anterior. 

c)       manter em seu poder as chaves das portas de ingresso do Edifício. 

d)      examinar em qualquer tempo os livros e arquivos da Administração e pedir esclarecimentos ao Síndico. 

e)      comparecer às Assembléias Gerais e, quando quites com a contribuição, nelas discutir, votar e ser votado. 

f)        denunciar ao Síndico qualquer irregularidade que observarem. 

g)      convocar Assembléias Gerais Extraordinárias, na forma prevista conforme Art. 10º desta Convenção, e nela recorrer dos atos do Síndico, que julgarem prejudiciais ao interesse comum. 

h)      exercer as funções de Síndico e membro do Conselho Fiscal e do Colegiado Gestor. 

i)        apresentar propostas, ou opinar sobre os assuntos de interesse geral do Condomínio, sobretudo no que se refere à aquisição de bens ou contratação de serviços para o Condomínio. 

§ Único - A renúncia de qualquer Condômino aos seus direitos, em caso algum, valerá como escusa de exonerá-lo de seus deveres. 

Art. 29º. - São deveres de cada Condômino: 

a)      Além daqueles constantes na Lei 4591 de 16 de dezembro de 1964 e no Código Civil: 

b)      não alterar a forma externa da fachada ou das áreas internas de uso comum. 

c)       não modificar a distribuição interna dos cômodos do Apartamento, sem consentimento prévio do Síndico e autorização escrita deste, referendada pelo Agente Financeiro 

d)      não destinar a unidade à utilização diversa de sua finalidade, e nem usá-la de forma indecorosa, nociva e perigosa aos demais Condôminos e moradores, ou que lhe causem danos ou incômodos. 

e)      observar e cumprir o Regimento Interno e a Convenção. 

f)        o Condômino ou infrator dos deveres estipulados na alínea anterior deste artigo, ficará sujeito ao pagamento de multas que serão discriminadas no Regimento Interno. 

g)      o Condômino que vender ou alugar o respectivo apartamento, deverá dar ciência ao comprador ou locatário, das instruções constantes nesta Convenção. 

h)      não usar as respectivas unidades, nem alugá-las para atividades ruidosas ou a pessoas de maus costumes. 

i)        não lançar quaisquer detritos, objetos ou líquidos para o exterior dos apartamentos. 

j)        não decorar as paredes, portas, esquadrias com cores ou tonalidades diversas das empregadas no Edifício. 

k)      não permitir que sejam impedidas as partes comuns do Edifício, com a colocação nelas, de objetos de qualquer natureza. 

l)        contribuir para as despesas comuns do edifício, custeio de obras e outras despesas determinadas pela Assembléia Geral em cotas proporcionais e efetuando os pagamentos nos prazos estabelecidos. 

m)    contribuir para o custeio de outras despesas extraordinárias, autorizadas pela Assembléia Geral, na forma por que for estabelecida e na proporção das respectivas frações. 

n)      permitir o ingresso do Síndico ou preposto deste em seu Apartamento, quando isto se torne indispensável à inspeção ou realização de trabalhos relativos à estrutura geral do Edifício, ou necessário à efetuação de serviços ou reparos em tubulações da própria unidade autônoma ou da vizinhança. 

o)      comunicar imediatamente ao Síndico a ocorrência de moléstia contagiosa em seu apartamento. 

p)      apresentar à Administração do Condomínio, sempre que solicitado ou quando houver mudança, a documentação da propriedade e posse da unidade autônoma. 

q)      evitar a sobrecarga da estrutura e lajes do edifício com peso superior a 150 kg/m2, ou ainda as instalações elétricas, hidráulicas, telefônicas, de intercomunicação e sinal de televisão de sua unidade autônoma, com o uso indevido de equipamentos não dimensionados em projeto, de maneira que possa comprometer a segurança ou o perfeito funcionamento das coisas, utilidades ou serviços comuns. 

ART. 30º. - As reparações das instalações de água, eletricidade, esgoto e gás de cada apartamento, serão feitas até a linha de encanamento troncos por conta dos respectivos Proprietários. 

ART. 31º. - Nos casos de infiltração verificada nas paredes, tetos ou assoalhos do edifício, proveniente de águas oriundas das colunas gerais do Edifício, a responsabilidade do Condomínio nas reparações dos danos causados circunscrevem-se ao conserto ou substituições das canalizações pertencentes ao Condomínio e à reparação das partes afetadas (tetos, paredes ou assoalhos) com acabamento idêntico ao constante nas especificações iniciais de construção do prédio. Quando as partes atingidas tenham sofrido pintura ou qualquer outro tipo de revestimento especial fora daquelas especificadas, sua restauração ficará a cargo do Proprietário do apartamento danificado. 

§ 1º. - Quando se verificarem infiltrações provenientes de outro Apartamento, em banheiros, cozinhas, tanques de lavar roupas, etc., cabe ao Proprietário deste último mandar eliminar imediatamente e reparar os danos causados ao outro Apartamento. 

§ 2º. - Os danos causados à área comum serão cobrados unicamente do infrator. No caso de autoria desconhecida, será a despesa rateada entre os moradores da área atingida. 

 

CAPÍTULO VIII - DAS CONTRIBUIÇÕES PARA DESPESAS
 

ART. 32º. - Constituem encargos comuns, a serem suportados por todos os Condôminos, em cotas mensais na proporção de suas frações ideais: 

a) a conservação, manutenção, limpeza e reparação das coisas. 

b) os impostos e emolumentos e quaisquer outros encargos que recaiam englobadamente sobre o Condomínio. 

c) energia elétrica, água e aquisição de gás 

e)      os ordenados dos empregados e bem assim as contribuições para a Previdência Social. 

f)        a Administração do prédio 

g)      quaisquer outros imprevistos que atinjam o Condomínio. 

Parágrafo Único: O Síndico está autorizado a efetuar o corte de gás e água das unidades que não mantiverem os seus pagamentos em dia. 

ART. 33º. – O rateio das contribuições, serão realizados da seguinte forma: _____________________ 

ART 34º. – Na proporção acima serão rateados igualmente as despesas extraordinárias. 

ART 35º. – No caso da (eg) existência de déficit, o mesmo será rateado entre os condôminos da proporção estabelecida no artigo 37º, e será arrecadado no prazo de 30 (trinta) dias. 

ART 36º. – O condômino responderá pessoalmente pelas despesas a que der causa, nas partes comuns, bem como nas unidades autônomas. 

ART 37º. - O saldo remanescente de cada exercício será incorporado ao seguinte, se outro destino não lhe for dado pela Assembléia, desde que em favor do Condomínio. 

ART 38º. – O síndico poderá sacar duplicadas correspondentes as contribuições e rateios, com vencimento no último dia útil de cada mês, (quando) podendo usar se quiser a rede bancária para cobrança. 

ART 39º. – As lojas térreas ficam isentas de participarem dos rateios e chamadas extras, provocadas por participarem dos rateios e chamadas extras, provocadas por reformas de elevadores, e demais casos que não usufruirão. 

ART 40º. – O edifício está segurado contra incêndio ou qualquer risco que possa destruir total ou parcialmente o prédio. É lícito aos condôminos aumentar o seguro de sua unidade ou de benfeitorias por ele introduzidas. 

ART 41º. – Na ocorrência de sinistro total ou que destrua mais de dois terços do prédio. A Assembléia Geral reunir-se-á para indicar uma comissão de três (3) condôminos, no prazo de quinze dias, investidos de poderes para receber a indenização e deposita-la em nome do condomínio, em estabelecimento bancário, abrir concorrência para a reconstrução, após determinação da Assembléia; acompanhar os trabalhos dos construtores e repartições públicas. 

ART 42º. – Não sendo suficiente a indenização, concorrerão os demais condôminos para o pagamento do excesso na proporção de suas frações ideais, salvo deliberação contrária da maioria. 

ART 43º. – Poderá ser deliberada a venda do terreno e do que sobrar do prédio, partilhando-se os valores de venda e seguro, por maioria qualificada na Assembléia. 

ART. 44º. – Os condôminos em atraso com as contribuições pagarão juros de _____% ao mês de atraso, contados a partir do vencimento independente de interpelação até uma mora de trinta dias. Findo este prazo o Síndico deverá cobrar o débito judicialmente quando além dos juros moratórios, será acrescida uma multa de 30% (trinta por cento) em benefício do Condomínio, sendo o débito corrigido monetariamente de acordo com as variações das ORTNs, sujeitando-se também o condômino em atraso ao pagamento de custas e honorários de advogado calculados em ____% (vinte por cento) sobre o valor da dívida corrigida e atualizada. 

ART. 45º. - Qualquer ação, mesmo a executiva, proposta com base nesta Convenção, terá como Foro a comarca de Balneário Camboriú – SC. 

 

CAPÍTULO IX - DO FUNDO DE RESERVA
 

ART. 46º. - Será instituído um fundo de reserva para atender única e exclusivamente as despesas de emergência e extraordinárias. 

§ Único - Da Taxa de Condomínio será deduzida a taxa de 10% (dez por cento) para a formação do Fundo de Reservas. 

ART. 47º. - Serão obrigatoriamente destinados ao Fundo de Reservas: 

a)      quaisquer outras importâncias que não tenham sido previstas como receita ordinária no orçamento anual ou votadas em Assembléias Gerais com finalidades específicas. 

b)      as importâncias das contribuições ordinárias cobradas após 10 (dez) dias do final do exercício a que disserem respeito. 

ART. 48º. - As cotas arrecadadas a qualquer título para Fundo de Reservas serão mantidas em Fundo de Investimento de Instituição Bancária. Esta conta só poderá ser movimentada pelo menos por um dos membros do Conselho Consultivo, devendo as respectivas guias de retirada serem assinadas na forma prevista nesta Convenção. 

ART. 49º. - Em caso de emergência, o Síndico, previamente consultado o Conselho Consultivo, poderá utilizar eventualmente os recursos do Fundo de Reserva para realizar despesas ordinárias até que seja possível uma reposição com fundos específicos. 

§ Único - Nos casos de obras de reparação inadiáveis, para as quais não haja verba própria e que possa causar danos de vulto ou pôr em perigo a segurança e solidez do Prédio ou qualquer de suas partes comuns, o Síndico, após obter a aprovação do Conselho Consultivo, poderá recorrer ao Fundo de Reservas para proceder reparos indispensáveis, convocando logo após a Assembléia Geral para conceder recursos específicos. 

 

CAPÍTULO X - DO REGIMENTO INTERNO
 

ART. 50º. – O presente regulamento interno do Condomínio Edifício “___________”, elaborado com o que preceitua a Convenção do Condomínio, consolidação das leis do trabalho, Código Civil Brasileiro e pelas Resoluções da Assembléia, obriga a todos os Proprietários e seus inquilinos, comodatários, serviçais, usufrutuários e visitantes. 

§ 1º. – Cabe aos Proprietários dar ciência deste Regimento aos seus inquilinos, comodatários, serviçais, usufrutuários e visitantes. 

§ 2º. – O Zelador tem autoridade para fazer cumprir a Convenção, o Regimento Interno e as decisões das Assembléias Gerais, na ausência do Síndico e Subsíndico ou a pedido destes. 

Título I– das datas e horários
ART. 51º. – A TEMPORADA é definida como o período entre 01 de dezembro e 31 de março. 

ART. 52º. – No período de 2ª. feiras às 5ª. feiras e domingos das 22:00 às 06:00 horas da manhã, e 6ª. feiras e sábados das 24:00 às 06:00 horas da manhã fora de Temporada, e no período das 24:00 às 06:00 horas da manhã da Temporada, cumpre aos moradores guardar silêncio, evitando a produção de ruídos ou sons que possam perturbar o sossego e o bem-estar dos demais moradores do Edifício. 

ART. 53º. – A entrada e saída de mudança deverá ser comunicada com antecedência de 24 horas ao Zelador, devendo ser feita fora de Temporada, de segunda a sábado durante o horário das 08:00 às 18:00 horas, ficando o Condômino responsável por qualquer dano causado ao Condomínio. Os horários e os procedimentos para carga e descarga de materiais de uso e para reformas serão ser acertados especificamente com o Zelador. 

ART. 54º. – Reformas somente poderão ser efetuadas fora da Temporada e no horário das 08:00 às 18h00 de segundas às sextas-feiras. Exceções deverão ser tratadas diretamente com o Síndico. 

Título II – do uso das coisas comuns
ART. 55º. – É expressamente proibido fumar ou conduzir acesos cigarros e assemelhados, a partir das portas dos Halls de entrada sociais e de serviço e incluindo o terraço e as  garagens/rampas de acesso e até as portas de entrada dos apartamentos e unidade do último pavimento. 

ART. 56º. – Não será permitida a entrada para as áreas, de pessoas propagandistas, vendedores, ambulantes, etc., salvo quando vierem a pedido de algum morador sendo que, neste caso, a permanência dessas pessoas ficará limitada ao Apartamento do morador interessado. 

ART. 57º. – Não é permitida a permanência de volumes de qualquer espécie nos halls, áreas de acesso, e demais dependências de uso comum, exceto quando em trânsito. Em nenhuma hipótese o Condomínio se responsabilizará por volumes deixados nessas áreas. 

ART. 58º. – As Garagens de propriedade dos Condôminos destinam-se a guarda dos automóveis pertencentes aos mesmos, ou de visitas do Condômino, desde que autorizado por este. 

ART. 59º. – Não será permitida a locação da Garagem de propriedade dos Condôminos para guarda de carros de pessoas não pertencentes ao Condomínio, a não ser no estabelecido no artigo anterior, exceção ao veículo de empresa onde o Condômino trabalhe e seja do seu uso. É permitido o estacionamento temporário de veículos de pessoas que venham ao Condomínio para a execução de serviços, desde que autorizado pelo Condômino. 

ART. 60º. – A Administração do Condomínio deverá ser notificada sempre que uma vaga de Garagem for cedida a terceiros a qualquer título (locação ou comodato). 

ART. 61º. – Qualquer dano causado por veículos a outro, será de inteira responsabilidade do causador do mesmo, devendo este ressarcir o prejuízo causado na melhor forma acordada entre os interessados. Os Condôminos ficam também responsáveis, da mesma forma, por danos causados por veículos cuja visita autorizou. 

ART 62º. – O Condomínio não se responsabilizará por qualquer dano ou furto ocorrido de veículos ou de seus acessórios, bem como a quaisquer outros objetos deixados nas Garagens. 

ART. 63º. – É expressamente proibido o uso da Garagem para execução de qualquer serviço, a não  ser para a guarda do carro. Em caso de emergências o Condômino responsável fica ciente que sua Garagem deverá ser mantida limpa após a execução do referido serviço. 

ART 64º. – É expressamente proibida a permanência de crianças e funcionários dos Condôminos nas áreas das Garagens. 

ART 65º. – É proibido brincar com bicicletas, motocicletas, skates, patins e outros, e também jogos de qualquer espécie nas dependências das Garagens. 

ART. 66º. – A linha externa de telefone é de uso exclusivo da Administração do Condomínio. Ligações, mesmo locais, somente poderão ser efetuadas com autorização do Zelador. Não é permitido aos funcionários do Condomínio manter conversações particulares no telefone, excetuado o recebimento de recados de curta duração. 

ART. 67º. – Ao retornar da praia os banhistas e os Condôminos que retornam de passeios na praia devem fazer uso do lava-pés para retirada de areia. Não é permitido o uso do lava-pés para a lavagem de louças e outros objetos. 

ART. 68º. – Os banhistas, e os Condôminos que retornam de passeios na praia, devem fazer uso do elevador de serviço. 

ART. 69º. – Os carrinhos de supermercado deverão ser devolvidos após utilização, por quem os utilizar, aos locais de origem nas Garagens. 

Título III – da Segurança
ART. 70º. – Não é permitido guardar ou depositar, em qualquer parte do Edifício, explosivos, inflamáveis ou quaisquer outros agentes químicos suscetíveis de afetar a saúde, segurança ou tranqüilidade dos moradores.  

ART. 71º. – Visando a segurança geral e também a ordem, higiene e limpeza das partes comuns, é proibido atirar fósforos, pontas de cigarros, cascas de frutas, detritos ou qualquer outro objeto pelas janelas, sacadas, escadas ou corredores, sob pena de responder pelos danos. 

ART. 72º. – Somente será permitido no espaço dos apartamentos animal de pequeno porte. O Condômino deverá zelar para que não cause incômodo aos demais, transportando-o no colo, se necessário. A circulação com animais será exclusivamente pelo elevador de serviço. Não é permitida a circulação com animais em áreas comuns, exceto em trânsito. 

ART. 73º. – Por medida de Segurança, quando da saída ou entrada na Garagem, o Condômino deverá aguardar o fechamento total do portão automático. Ao trafegar pela Garagem, os veículos deverão estar com os faróis acesos. 

ART. 74º. – Na coincidência de um veículo estar entrando e outro saindo da Garagem, tem preferência o veículo que estiver entrando. 

ART. 75º. – Ao transitar pelos halls de entrada de serviço e sociais, o Condômino deverá se certificar de que as portas foram travadas, exceto na portaria de serviço quando houver presença de Porteiro. 

ART. 76º. – O Proprietário, quando alugar o Apartamento, deverá comunicar por escrito ao Síndico o nome do locatário, número de pessoas e tempo de permanência no Edifício 

ART. 77º. – É proibido soltar rojões, foguetes e quaisquer fogos de artifício de qualquer parte do Condomínio.  

ART. 78º. – Ao se ausentar do Apartamento por tempo prolongado, fechar todos os registros gerais de água e gás, e também desligar os disjuntores de energia elétrica, principalmente os alimentadores de chuveiros eletrônicos. 

ART. 79º.– Vidros quebrados ou materiais que possam ferir ou contaminar seu coletor ou transportador devem ser acondicionados em recipientes adequados. 

Título IV – da indenização por danos causados
ART. 80º. – Todo e qualquer dano ou estrago provocado por um Condômino, seus dependentes, empregados, clientes, convidados e visitantes, em qualquer área comum do Edifício, deverá ser inteiramente indenizado pelo Condômino implicado na ocorrência. Para manutenção do ambiente de convivência, espera-se que o próprio Condômino implicado dê, imediatamente, conta da irregularidade ao Síndico para que este tome as devidas providências. 

Título V – da utilização dos Apartamentos
ART. 81º. – Nas janelas que correspondem às fachadas principais da frente e dos fundos, somente poderão ser instaladas cortinas e/ou forros de cor clara, preferencialmente brancas. 

ART. 82º. – É proibido mudar a forma externa das fachadas, decorar as paredes e esquadrias externas dos Apartamentos, ou pintá-las em cores diferentes das usadas no conjunto do Edifício. 

ART. 83º. – Não é permitido colocar nas janelas vasos, tapetes ou qualquer outro objeto que prejudique a estética e segurança do Edifício. 

ART. 84º. – É proibida a colocação de anúncios, placas, avisos ou letreiros de qualquer espécie na parte externa ou dependências internas do Edifício, salvo autorização expressa do Síndico.  

ART. 85º. – É proibido remover pó de tapetes, cortinas ou qualquer outra coisa que flua para fora das unidades autônomas. 

ART. 86º. - O lixo deve ser acondicionado em sacos plásticos e colocado nos coletores, cuidando para que não haja respingos. 

Título VI – dos Empregados
ART. 87º. – Compete exclusivamente ao Síndico, e ao Zelador orientar e chefiar os Empregados, fazendo com que os serviços determinados sejam executados de maneira satisfatória. 

ART. 88º. – Quando adotado pelo Condomínio, o uso de uniformes será obrigatório a todos os funcionários, exceto ao Zelador, a quem é facultativo. 

ART. 89º. – Um livro de ocorrências será mantido na portaria, onde serão anotadas, pelo Zelador ou sob coordenação deste, as principais ocorrências tais como manutenções, início e fim de obras, mudanças dos Condôminos, acidentes, vazamentos, visitas especiais, etc. O livro de ocorrências estará disponível a todos os Condôminos, para conhecimento das ocorrências, não podendo, entretanto, ser retirado da portaria. 

ART. 90º. - Não é permitido aos empregados do Condomínio o recebimento de visitas pessoais nas dependências do Edifício, exceto o Zelador, na sua Residência. 

ART. 91º. – Não é permitido aos empregados do Condomínio efetuarem serviços particulares aos Condôminos. 

ART. 92º. – O Zelador deverá acompanhar os serviços de manutenção, reformas e obras em geral, do Condomínio, para garantir a qualidade dos serviços executados e que o local seja devolvido em boas condições de higiene e limpeza. 

Art. 93º. – Cabe a todos os empregados, e em especial ao Zelador, auxiliar a Administração do Condomínio no atendimento deste Regimento Interno, relatando ao Síndico eventuais desvios constatados. 

CAPÍTULO XI - DAS PENALIDADES
ART. 94º. - O Condômino ou infrator de preceitos contidos nesta convenção e Regulamento Interno, estará sujeito ao pagamento das multas abaixo convencionadas 

ART 95º. – A pena de multa será variável de um a cinco salários mínimos, proporcionalmente a gravidade da infração. Além destas penalidades será aplicada multa de ___% ao condômino em atraso com as contribuições ou rateios. 

ART 96º. – Os condôminos em atraso com as contribuições pagarão juros de ___% (doze por cento) ao mês de atraso, contados a partir do vencimento independente de interpelação até uma mora de trinta dias. Findo este prazo o Síndico deverá cobrar o débito judicialmente quando além dos juros moratórios, será acrescida uma multa de ____% (trinta por cento) em benefício do Condomínio, sendo o débito corrigido monetariamente de acordo com as variações das ORTNs, sujeitando-se também o condômino em atraso ao pagamento de custas e honorários de advogado calculados em ____% (vinte por cento) sobre o valor da dívida corrigida e atualizada 

 

CAPÍTULO XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
 

ART 97º. - Os Condôminos que alugarem ou cederem suas unidades serão responsáveis pelos danos causados pelos Inquilinos às coisas comuns do Edifício, cabendo ao Síndico providenciar as reparações necessárias por conta dos mesmos. 

ART 98º. - O Síndico não é responsável pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome dos Condôminos desde que tenha agido no exercício regular de suas atribuições; responderá porém, pelos prejuízos a que der causa ou culpa, bem como pelos atos que exceder suas atribuições. 

ART 99º. - Fica a critério do Síndico a escolha do Banco em que será depositada a importância da Conta Condomínio e do Fundo de Reservas. 

ART 100º. - Caberá ao Conselho Fiscal, em caso de renúncia ou destituição do Síndico, substituí-lo até nova Eleição e convocar uma Assembléia Geral para eleger o Síndico, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

§ Único - O Síndico eleito em Assembléia terminará o mandato daquele. 

ART 101º. - A presente Convenção que sujeita todo ocupante, ainda que eventual, do Edifício ou de qualquer de suas partes, obriga a todos os Condôminos, seus sub-rogados e sucessores a título universal ou singular e somente poderá ser modificada pelo voto de 2/3 (dois terços) dos Condôminos observada a proporcionalidade do Art 16º. 

ART 102º. - Assinada e aprovada pelos Condôminos que representem pelo menos 2/3 (dois terços) do Condomínio, será efetuado o registro desta Convenção no Cartório de Registro de Imóveis. 

Frederico Westphalen (RS), ___ de ________________ de 2006.
